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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VECEULN." 125t2022

INTERESsADo! MRV Engenharia e Participações S.A - "Vista dos Pássaros".

ENDEREÇo pAR{ coRREspolloÊncrl: Rua Belo Horizonte, n' 19, Edifício The Place
Bussines, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrÇÃoESTADUÂL:

Forr: (92) 3304-7378 Lh09412022

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2311

Ánu r se n suprurvlrDl: 1,9 ha PRocEsso N.": 282912021-37

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc.llrz,lçÃo: Av. do Turismo, n" 8.334, Tarumã, Manaus-AM.

Frxrr,roloE: Autorizar a supressão da vegetação para implantaçáo de um Condomínio
Residencial Multifamiliar, em uma área de í,9ha, conforme Licença de lnstalação/
TPAAM/N'094/2022.

CooRDENADAS Grocúncns ol Ánrl DE vEcETAÇÁo A sER supRrMrDA:

VERTICES I,ATITI]DE I,ONG ITI]DE VERTICES t-ATITI]DE LONGITUDE
c-01 -3"0'42,320" -60.3'34,140" c-04 -3.0'44,290" -60.3'34,940"
c-02 -3"0'43,480" -60"3'24,940" c-0s -3"0'43,8r 0" -6003'34,790"
c-03 -3"0'45,520. -60.3',25,200" c-06 -3.0'42.860" -60.3'34,400"

VoLUME AuroRrzADo: 17,2560 (st) de lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM,

4 JUN M
,^t"*

Wan H. do Nascimento J u liano rcos Valent€ de Souza

Diretoria Técnica Diretor President€

I MPORTANTE:
o Fica expressamcnte proibido o trsnsporte do mlterial, sem o Documerto de Origcm Florestsl - DOF
. O uso irregular desta LAU implica na sua invalidação. bem como nas sançôes previstas na legislação:
. Este Documento não contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve permanecer no local da exploração para efeito de fiscalização (frente e verso)
. O volume autorizado não.quita volume pendente de reposiçâo Ílorestal;
. Os dados técnicos do projeto sâo de inteira responsabilidade do responsável técnico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' I2512022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Esado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovaÉo da Licença Ambiental Unica deveÉ ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n",3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projao após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constant€ na mesm4 devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem subititui neúum documento exigido pela trgislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente AutoúaçAo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida corn base nas
informações constantes no processo no 2829n021-37.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta
Autorizção de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV devenl mlicitar a
Autori?áçlo de UtilizaçIo de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAÂM, o que
corresponde uma posterior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197/6
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do coÍe das espécies

protegidas na forma da [,ei;
10. Manrer intelrdl as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112 e

t2.727t20t2;
I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de nova solicitação de renovação, o ex€cutoÍ deverá aprcsentar relatório parcial da

supressão da vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes
informações: número de indivíduos retirados, ârea suprimida" área a ser suprimida, volume em m3,

comprovação da destinação do material vegetal já suprimido, coordenadas geogúÍicas, registro
fotográfico e outras informações-pertinentes no prazode validade da Licença,

13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água quando da construção das vias de acesso para

transposição na áreâ;
14. Em caso de doação da leúa ora aqtorizad4 obrigatória à homologaçâo do páúioi
15. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV, autoriza

somente a extraçito das espécies e volumetrias listadas.
16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa gaiaaensi§; Carapa paruense) e

copríbt (Copaifeta fiapeüÍolia hqne; Copaifera reticalata; Copaiferu nal$jaga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.0,14105;

17. Nâo sâo passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castrnheire (Be ho dit escelsa\ e t
Seringueira (Ilevea spp.),.em florestas naturais, primitivas ou regeneradâs, conforme eslabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

18. Estâ autorizaçâo para suprcssão vegetal é para uma área correspondente à 1'9 ho.
19. Deveú ser aprcsentado o relatório final da atividade da suprcssão yegetal com a respectiva ART do

profissional habilitado, contendo às seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume
em m3, compmvação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, Íegistro
fotográÍico e outras informações pertinentes no prazo de validade da Licença.


